
CI §VÀLÉ CISVÀLE

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEjN{ ENTRE SI
O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO
DO VALE DO CURU _ CISVALE E A EMPRESA FORTE
MIL LTDA

O Consórcio Público de Saúde Interfederativo do VaIe do Curu - CISVALE, com
sede na Av. Juaci Sampaio Pontes 16968, Centro, Caucaia/CE, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 12.768.835/000l -75, neste ato representado pelo Sr. Fernando Henrique
Goersch Bastos, Diretor Executivo, doravante denominada CONTRATANTE,
e empresa FORTE MIL LTDA, localizada na Rua Desembargador Feliciano de

Ataide, 736, Jardim das Oliveiras, F ofialeza/CE - CEP: 60.821-420, inscrita no

CNPJA4F N' 20.365.E63/000f -70, representa pela Sra. Erica Lima de Holanda,
doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no

00001.20240618/0001-00 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 2021

e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" OO5.2O24-PE, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais permanentes (Copa,
eletrodomésticos, jardinagem, tecnologia, odontológico, eletrônico, móveis,
refrigeração, hospitalar e demais não especificados anteriormente), para atender
as necessidades das unidades, Centros de Especialidades Odontológicas (Caucaia e

São Gonçalo do Amarante) e PoliclÍnica Regional Dr. José Correa Sales,
administrada pelo Consórcio Público de Saúde Interfederâtivo do Vale do Curu -
CISVALE.
1.2. Objeto da contratação:

0 2 2
R$

15.472,80
R$

30.945,601

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT -
60.000 BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT PISO
TETO: Capacidade: 60.000 BTU/S;
Voltagem: 220V, monofásico, caract€ístiças
adicionais: cootlole rcmoto sem fio, manual
em português, assistência técnica nesta

capital; Cor: branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, não excedendo aos

limites estipulados pelo fabricante , faixa de
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classificação: Selo de Eficiência Energêtica,
emitido pelo PROCEL ou Etiqueta Nacional
de Conservação de Ertergia - ENCE ou
qualquer outro que teúa outro(a) qu§

conteúa a indicação da faixa de classificação
de economia de energia do produto
(Classificação mríxima "C"), expedido por
laboratório devidamente acreditado, garantia

minima de l2 meses a contar da data de

recebimento definitivo.

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT.
9,OOO BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADI TIPO SPLIT HI WALL:
Capacidade: 9.000 BTU/s: Voltagem: 220v
monofásico. características adicionais:
controle remoto sem fio. manual em
português, assistência técnica uesta capital;
Cor: branca, hrbulaçâo em cobre com
isolamento térmico, faixa de classi6caçào:

Selo de Eficiência Energética, emitido pelo

outro que tenha outro(a) que contenha a

indicação da faixa de classificação de
economia de energra do produto
(Classificação máxima "A"), expedido por
laboratório devidamente acreditado. garantia

mínima de l2 meses a contar da data de

recebimento dçfi nitivo.

RS 2.'143,022 .l 92

PROCEL ou Etiqueta Nacional de

Consen'açâo de Energia - ENCE ou qualquer

R$ 5.124,008l

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT .
18.000 BTUS I A?ARELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL:
Capacidade: I8.000 BTU/s; Voltagem: 220V,
monofásrco, caracteristicas adicionais:
controle lemoto sem fio, manual em
português, assistência téc ca nesta capital;
Cor: branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, não excedendo aos

limites êstipulados pelo fabricantc , faixa de

classificação: Selo de Ehciência Energêtica,

emitido pelo PROCEL ou Etiqueta Nacional
de Conservação de Energia - ENCE ou
qualquer outIo que teúa outro(a) que

cootenha a irdicação da faixa de classificação
de economia de energia do produto
( Classificação mráxima "B"),

23

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
COM INSTALACAO- 12,OOO BTUS I

APARELHO DE AR.CONDICIONADI
TIPO SPLIT HI WALL: Capacidade: 12.000
BTU/sl Volragem: 220V, monofásico,
características adicionais: conüole rcmoto
sem fio, manuzl em português. assistência
técnica nesta capital; Cor: branco;
informações complementares: incluindo os

serviços de instalação elétrica de interligação
e de dreno (quando necessâíos)*, tubulação

R$ 2.903.04I l 3 9.l
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em cobre com isolamento térmico, não
excedendo aos limites estipulados pelo
fabricantç, suporte pam unidade
condensadora, e demais peças necessárias
para instalação do equipamento, faixa de

classificação: Selo de EficiênÇia Energética,

emitido pelo PROCEL ou Etiqueta Nacional
de Conservação de Energia - ENCE ou
qualqueÍ outo que teúa oulo(a) que

contenha a indicação da faixa de classificação
de economia de energia do produto
( Classificação máxima "A"), expedido por
laboratôrio devidamente acreditado, gamntia

mínima de 12 meses a contar da data de

recebimento defi oitivo.

RS 8.618,405 ) 4
R$

34.473,60

6 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
coM INSTALACAO- 36.000 BTUS I

APARELHO DE AR-CONDICIONADI
TIPO SPLIT PISO TETO: Capacidade:
36.000 BTU/S: Voltagem: 220V, monofásico,
características adicionais: controle rcmoto
sem fio, manual em poÍuguês, assistência
técnica nesta capital; Cor: brauco;
informações complementares: incluindo os
serviços de instalaçâo elétrica de interügação
e de dreno (quando necessários)*, tubulação
em cobre com isolamento térmico, não
excedendo aos limites estipulados pelo
fabricante, suporte pam unidade
condensadora. e demais peças necessárias
para instalação do equipamento, faixa de

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
coM INSTALACAO- 30.000 BTUS I

APARELHO DE AR-CONDICIONADI
TIPO SPLIT HI WAIL: Capacidade: 30.000
BTU/s; Voltagem: 220V, monofásico,
caracteristicas adiÇionais: contlole remoto
sem fio. manual em português, assisléncia
técnica nesta capital; Cor: branco;
informaçôes complementares: incluindo os

serviços de instalação elétrica de interligação
e de dreno (quando necessários)*, tubulação
em cobre com isolamento témico, não
excedendo aos limites estipulados pelo
fabricante, supoíe para unidade
condensadora, e demais peças necessárias
para instalação do equipamento,faixa de

classificação: Selo de Eficiência Energética,
emitido pelo PROCEL ou Etiqueta Nacional
de Conservação de Energia ENCE ou
qualquer ouho que teúa outro(a) que

conteúa a indicação da faixa de classificação
de economia de energia do produto
(Classificação máxima C), expedido por
Iaboratório devidamente acreditado, garantia

mínima de 12 meses a contar da data de

recebimento definitivo.

I

0 I 0 0 I R$ 8.500,00 R$
8.500.00
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CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
COM INSTALACAO- 48.OOO BTUS
APARELHO DE AR-CONDICIONADI
TIPO SPLIT PISO TETO: Capacidade:
48.000 BTU/s; Voltagem: 220V, monofásico,
camcteristicas adicionais: controle remoto
sem fio, manual em português, assistência
técnica nesta capital; Cor: branco;
informações complementares: incluindo os

serviços de instalação elétrica de interligaçào
e de dreno (quando necessários)*, tubulaçâo
em cobre com isolamento térmico, não
excedendo aos limites estipulados pelo
fabricante, suporte para uddade
condensadora. e demais peças necessárias
para instalação do equipamento, faixa de
classificação: Selo de Eficiência Energética,
emitido pelo PROCEL ou Etiqueta Nacional
de Conservação de Energia ENCE ou
qualquer ourro que tenha outro(a) que

conteúa a indicação da faixa de classificaçâo
de economia de energia do produto
(Classificação máxima "C"), expedido por
laboratório devidamente acreditado, garanúa
mínima de 12 meses a contaÍ da data de

recebimento dehnitivo.

0 0 0 2 2 R$ 4.470,00
R$

8.940,00

R$
52.000,00

Fl$&b

classificação: Selo de Eficiência Energética,
emitido pelo PROCEL ou Etiqueta Nacional
de Conservação de Energia ENCE ou
qMlquer outo que teDha outro(a) que

conteúa a indicação da faixa de classificação
de economia de energia do pÍoduto
( ClassiÍicaçâo mtixima "C"), expedido por
laboratório devidamente acreditado. garantia

mínima de 12 meses a contar da data de
recebimento definitivo.

8 CONDICIONA.DOR DE AR TIPO SPLIT
coM rNsTArAcAo-24.ooo BTUS I

APARELHO DE AR-CONDICIONADI
TIPO SPLIT HI WALL: Capacidade: 24.000
BTU/s; Voltagem: 220V, monofásico,
características adicionais: controle Íemoto
sem fio. manual em português. assistência
técDica nesta capitali Cor: branco;
informações complementares: incluindo os

serviços de instalação elétrica de interligaçào
e de dreno (quando necessários)*, tubulação
em cobre com isolamento térmico, não
excedendo aos limites estipulados pelo
fabricarte, supoíe para unidade
condensadora, e demais peças necessárias
para instalação do equipamento, faixa de
classifrcação: Selo de Eficiência Energética,
emitido pelo PROCEL ou Etiqueta Nacional
de Conservação de Energia ENCE ou
qualquer outro que lenha outÍo(a) que
conteúa a indicação da faixa de classificação

2 2 3 8

I
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R$
3.67 5,44

RS
2.'149,s0

de economia de energia do produto
(Classificação máxima "C"), expedido por
laboratório devidamente acreditado, garantia

minima de 12 mesçs a contar da data de

rccebimento definitiYo.

R$ 918.86

Bebedouro Industrial Klox 100 Litros com
Boia e Filtro Inox K-Fl0 220V Com
capacidade de atendimento 300 pessoas por
hora, considerando um consumo médio de
200m1 por pessoa. O Bebedowo Industrial
Klox Inox com Boia e Filtro 100 Litros KFl0
é ideal para ambientes com ampla circulação
de público, possui quatro tomeiras para saída

de água gelada. Fabricado em aço inox 430,
tem reservatório em polipropileno, isolamento
em EPS e utiliza termostato para ajuste de
temperatura. Para maior seguraaça do
aparelho, conta com pés reguláveis em ABS
injetado de alta resistência. Conta ainda çom
serpentina intema em aço lnox 304, aparador
de água reforçado e mangueira dreno. Seu

sistema de refrigeraçâo utiliza gás ecológico
R134a, que nâo agride a Camada de Ozônio.
Este bebedouo vem com um filtlo multiuso
de brinde para a pímeia instalação.fiÇha

0 0 0

BEBEDOURO DE COLTINA TIPO
GELAGUA DE COLUNA COM 2
TORNEIRAS; REFRIGERAÇÃO POR
COMPRESSOR; 7 NiVEIS DE
TEMPERATURÂ COM TERMOSTATO
FRONTAL COM CONTROLE GRADUAL
DE TEMPERATURA: SISTEMA
AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO
GARRAFÃO O QUE FACILITA A
LIMPEZA INTERNA: APARADOR DE
ÁGUA REMovivEL; Possul
RESERVATÔRIO VEDADO E ALÇAS
I-ATERAIS PARA MELHOR
LOCOMOÇÀO; BArXO CONSUMO DE
ENERGIA; ECOLOGICAMENTE
CORRETO, GÁS NÃO POLUENTE
(RI34À); AITO DESEMPENHO: 1,8

LITROS/HORA DE ÁCUE CELE.OE;
POSSIJ'IR SELO DO INMETRO COM
CERTIFICADO VÁLIDO ATRAVÉS DA
PORTARIA N'344 QUE OBRIGA QIIE OS

EQUIPAMENTOS PARA CONSI./MO DE
ÁGUA DEvERÀo sER FABzucADos E
IMPORTADOS SOMENTE EM
CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS
ORA APROVADOS E DEVIDAMENTE
REGISTRADOS NO tNMETRO. POSSUIR
GARANTIA MINIMA DE I (UM) ANO.
APRESENTAR CERTIFICADO DO
INMETRO JIINIO A PROPOSTA DE
PREÇOS, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÀO.

4

R$ 2.749.50
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It
ténica voltagem 2200 garantia legal 1 ano, cor
Inox , dreno sim , gás refrigerante ,

informações adicionais, medida
(CLXAXP/CM)74X l3lX70CM , peso

liguido tHG) 33kg voltagem 220.água gelada

GELADEIRA / REFRICERADOR FROST
FREE 3OO LITROS . REFRIGERADOR
FROST FREE DE 3OO LITROS DE
CAPACIDADE INTERNA, IA4A PORTA,
NA COR BRANCA, COM CONTROLE DE
TF,MPERATURA EXTERNO E DO
CONGELADOR, TRAVA NA PORTA DO
CONGELADOR. CAVETÃO DE
LEGUMES TRÁNSPARENTE.
CLASSIFICAÇÀO DE CONSUMO (SELO
PROCEL A), VOLTAGEM 220V.
GARANTIA: 12 (DOZE) MESES.

0 0 0 0 R$ 0.00 R$ 0,00

! âlor total:
R$

233.090,6
8

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

csta contratação,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
frrmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido
no item 4.5 do Termo de Referência.

lu. ru.Gl §.mp.lo pontcr ns 169§li C.ntroi c.u c.l.-C 3 i CE P: El,.5OO- 1EO
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CLÁUSULA QUINTA - DO \/A.LOR
5.1. O valor total da contratação é de Rll§ 233.090,68 (duzentos e trinta e três mil,

noventa reais e sessenta oito centâvos).

0



t

U
§tceflÁstA DÀ saixlE

Govsro do f.dedo do Ceti

i

FORTE MtL À"-d"d:!T
LTDA'4933MI
2617000l ogt4 ?,tÍXil"

CI§VALE
CON§ÔNCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTTRFEDERATIVO DO I/ÀLÉ DO

CURU
A9.JÍ.q.nÉs; CÁucÀTÂ, Ga},lEnÂL SAMAIq ITAPÁJÉ. PE{TecosTE; PÁ,RACURU; PAnÀPâ- T{ SÂO

GÍ]NÇÀio }o A}'{ARÀNTE, SÂo LUTS DÕ CÜRU _ AE,UÇUÔCÀ

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessáÍios ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontÍam-se defrnidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da assinatura deste contrato.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do Indice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atÍaso ou não dil'ulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagarâ ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice ofrcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;
8.1.3. Notifrcar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
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incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforÍne o aÍi. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fomecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Cons P de Saúde Interf

do Vale do Curu para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitidâ a prorrogaçào
motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuÍlis pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas conhatuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DÀS OBRIGAÇÕES DO CONTRÁ.TADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados
(inciso II do art. 137 da Lei no 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstnrir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no priLzo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo
reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofiidos;
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9.1.6. Quando não for possivel a verificaçâo da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do conúato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa

da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.t.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1,6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Mrmicipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específlca, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, Íto pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na licitação;

9.l.ll. Cumprir, durante todo o período de execução do contÍato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
I I 6 da Lei n" 14. I 33, de 2O2l);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prrzo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (parágrafo único do art. I l6 da Lei n" 14.133, de 2O21\;

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as noÍrnas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo tecnico, ou certificação ou
outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação
do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para aruílise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes
do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIME,IRA - DAS INFRAÇÕES E DAS
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
ll.l. Comete infração administÍativa o licitante que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contÍato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrÍrto que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contÍatação sem motivo justifi cado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

0 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de l'de agosto de

20t3.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

ll.2.l. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (§2" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gtave (§4' do art. 156 da
Lei n' 14.133, de2O2l);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens ne, a ÍhÍ, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5'do art. 156 da Lei n' 14.133, de
2021).

I1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) poÍ dia de atraso

injustifrcado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de
202r.

11.2.4.2. Compensatória de l57o (quinze por cento) sobre o valor total do
conaato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2O2l).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
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ll.ll. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitaÍ ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'
14.133, de 2O21.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os cÍéditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO COXTNATUAT
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contÍato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aúigo 137 da Lei
n" 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n"
14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contÍatada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempÍe que possivel, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos conúatuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÁo onÇa,pTENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consiglados no Orçamento, na dotação
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei no 14.133, de 2O21, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código
de Defesa do Consumidor, e noÍnas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DAS ALTER,{ÇÓES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n' 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25oÁ (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracteÍizaÍr, alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da

Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DÁ. PUBLICÁ'ÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n'
14.133, de 2021, berr, como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a)
Cons P de Saúde Interf do Vale do Curu na rede mundial de computadores (internet), em

atenção ao §2" do art. 8" da Lei n" 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3" do art. 7" do
Decreto n" 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMÁ, SÉTIMA. DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Caucaia para dirimir os litigios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possuun ser compostos pela conciliação,
conforme §1'do art. 92 da Lei n' 14.133, de 2021.

Caucaia/CE, 08 de novembro de 2024
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cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2O2l).
ll.4.l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n"
14.133, de 2O21);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o
CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da Lei n" 14.133, de
2O2r);

I1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (ror extenso) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

I1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2O2l).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2O2l):

ll.7.l. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
I 1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme norÍnas e orientações dos órgãos de conkole.
I1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente defrnidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 74.133, de 2O2l);
I1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para pÍovocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica
sucessora ou à empresa do mesmo raÍno com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica previa (art. 160 da
Lei n" 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei no
14.133, de 2o2l).
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